
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
coNcErÇÃo oo MATo DENTRo - ESTADo DE MTNAS cERAls

PORTARIA N'80/2024

Dispõe sobre exoneração-de ocupante cle Çargo de Provimento em Comissão dá outras

providências

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Mato Dentro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições constitucionais, na forma prevista na I,ei Orgânica Municipal e amparada pela Legislação Municipal de

Pessoal vigente,

RESOLVE:

Art. 1o Fica a cidadã abaixo relacionada, com respectivo nome e número de CPF, exonerado do Cargo de

Provimento em Comissão, conforme demonstrado a seguir:

Art. 3'As funções, atribuições, direitos e deveres inerentes ao cargo acima relacionado' são os constantes

da Lei Complementar Municipal 098 12019.

Art,4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

do Mato Dentro,01 de agosto de2024.

Silvio
Presidente da Càmar a Municipal
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